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             ESTADO RIO GRANDE DO SUL
    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
               Boa Vista do Cadeado – RS
RESUMO SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1.189 DE 15/09/2025
· - ATA Nº 1.188/2025 da sessão ordinária do dia 08/09/2025: aprovada por unanimidade
· - Projeto de Lei nº. 1.235/2025; dispõe sobre as diretrizes para a elaboração  da lei orçamentária de 2026: em tramitação

· -  Projeto de Lei Nº 1.236/2025: “complementação pecuniária para médicos - auxílio moradia e auxílio alimentação”.  aprovado pareceres das comissões;
· - Projeto de Lei nº. 1237/2025 autoriza o poder executivo do Município de Boa Vista do Cadeado a contratar servidor em razão de necessidade pública temporária nos termos do art. 229 do Estatuto dos servidores municipais. : aprovado  por unanimidade
· - Projeto de Lei Nº 1.238/2025: autoriza a abrir, incluir e alterar no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, sendo incluídos e abertos os créditos adicionais especiais no orçamento vigente no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). aprovado os pareceres das comissões
· - Projeto de resolução nº. 05/2025 de origem do poder Legislativo que – Estabelece normas para aquisição, uso, controle e manutenção de uniformes pelos servidores e agentes públicos da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS”. aprovado os pareceres das comissões
· - Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal, referente ao Exercício de 2021 de responsabilidade do Sr. João Paulo Beltrão dos Santos: Baixou à Comissão de Finanças e Orçamento e a disposição da população na Secretaria da Câmara pelo período de 60 (sessenta) dias e após discussão e votação.
                                                                                             Presidente: Madalena Bulegon Cereser
                                                                                                     Vice-Presidente: Sérgio Golle
                                                                                                      1° Secretário: Constantino José Goi Neto
]



	



image1.png




image2.png




